
 

Controladoria Geral do Estado - CGE
  

Portaria nº 139 de 30 de julho de 2021

Aprova o Plano de Ação para Implementação e Adequação à
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018.

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO , no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXVI, art.
11, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018; e

CONSIDERANDO a Lei Complementar 758, de 02 de janeiro de 2014, art. 9º, inciso V, que atribui à
Controladoria-Geral do Estado a competência de "proporcionar o estímulo e a obediência das normas legais, diretrizes
administrativas, instruções normativas, estatutos e regimentos";

CONSIDERANDO a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –
LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais realizado por pessoa natural ou por pessoa jurídica, de direito
público ou privado, abrangendo inclusive o tratamento realizado nos meios digitais, e tem o objetivo de proteger os
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural;

CONSIDERANDO que à Controladoria Geral do Estado - CGE compete promover e acompanhar as
políticas de transparência previstas na legislação, conforme art. 5º, inciso XVI, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de
2018;

CONSIDERANDO o Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018, art. 3º, inciso IV, que estabelece
ser finalidade desta CGE, enquanto Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual,
promover a implementação da política de transparência da gestão, no âmbito do Poder Executivo Estadual;

CONSIDERANDO que o Estado de Rondônia tem como objetivo ser referência em transparência a nível
nacional, conforme Resultado-Chave, da 4ª Batalha, Planejamento Estratégico de Rondônia 2019-2023, publicado no
sítio http://www.rondonia.ro.gov.br/; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 106/2018/CGE-NRH, de 03 de outubro de 2018, publicado no DOE nº
181, de 03 de outubro de 2018, pp. 111-112, que institui o Plano Estratégico da Controladoria-Geral do Estado de
Rondônia para o período de 2018 a 2023, tendo correlacionado decisões estratégicas, dentre estas o art. 2º, inciso IV,
alínea “b”, “Transparência e participação cidadã: Atuar em sintonia com a Sociedade, com boa comunicação, diálogo e
transparência”.

 

R E S O L V E :
 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação para Implementação e Adequação à Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, conforme anexo único.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Porto Velho, 12 de agosto de 2021.

FRANCISCO LOPES FERNANDES NETTO
Controlador-Geral do Estado
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ANEXO ÚNICO
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Documento assinado eletronicamente por Francisco Lopes Fernandes Netto , Controlador-Geral, em 12/08/2021, às
12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794,
de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0019640327 e
o código CRC 766A0390.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0007.342295/2021-61 SEI nº 0019640327
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